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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 

REITORIA 
UASG 158151 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Av. Rio Branco, 50 - 
Santa Lucia, Vitória - ES, 29056-264, inscrito no CNPJ sob o nº 10.838.563/0001-06, neste ato representado pelo Reitor, 
Jadir José Pela, nomeado pelo Decreto MEC de 19.10.2021, publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, 
portador da matrícula funcional nº 269990, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico SRP nº 16/2023, processo administrativo n.º 23147.007245/2023-01, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especiali-
zada na prestação de serviços de confecção e instalação de sistemas de sinalização, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento para atender as necessidades do Instituto Federal do Espírito Santo, especi-
ficado(s) no Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação supracitado, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

FORNECEDOR 
RAZÃO SOCIAL: FLEX PROJETOS E SISTEMAS LTDA  - CNPJ: 12.957.444/0001-07 

INSC. ESTADUAL: 19.481.934-5 
OPTANTE PELO SIMPLES: SIM () NÃO(X) 

ENDEREÇO: AV. PEDRO FREITAS, 2175, BAIRRO VERMELHA, TERESINA/PI - CEP: 64.018-000 
EMAIL: IGOR@FLEXMODULAR.COM 

TELEFONE: (86) 3011.1760 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

GERENCIADOR 
(IFES UG: 158151) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Totem Intercambiável Tubular Externo: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela própria 
Administração, reduzindo custos de 
manutenção),  composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 46, 60, 
100, 150, 200 ou 250 mm de altura. Sistema 
fixado por meio do chumbamento no solo de 
estrutura interna em aço galvanizado enrijecido, 

M2 179 5.649,50 1.011.260,5000 
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revestidos por tubos em perfis de alumínio de 
formato circular, com pelo menos 60 mm de 
diâmetro e 3 milímetros de espessura de parede. 
Personalização das informações por meio de vinil 
adesivo plotado ou impresso digitalmente em alta 
resolução com laminação fosca, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Permitida a 
variação de 10% das medidas acima. 

02 

Totem Intercambiável de Pavimento: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema em contato com o solo por meio 
de chapa de metal de 8mm com medida de 30 x 
30 cm. Parte inferior do totem em chapa de 
alumínio composto (ACM) ou acrílico de 3 mm 
de espessura. Personalização das informações 
por meio de vinil adesivo plotado ou impresso 
digitalmente em alta resolução com laminação 
fosca, evitando o uso de material brilhoso e de 
alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR 9050:2020.  Permitida a variação de 10% 
das 

medidas acima. 

M2 82 5.649,50 463.259,0000 

03 

Painel Intercambiável de Recepção: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance. Acabamento 
lateral sem parafusos aparentes e em perfis de 
alumínio de medidas uniformes, formando uma 
moldura de  15 mm de largura frontal e 15 mm 
de profundidade, que evita a retirada das réguas 
por pessoas não autorizadas. Personalização das 
informações para ambientes externos por meio 
de vinil adesivo plotado ou impresso 
digitalmente em alta resolução com laminação 
fosca, evitando o uso de material brilhoso e de 
alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR 9050:2020. Personalização das informações 
por meio de papel impresso (localizado entre o 
perfil de alumínio e a capa antirreflexo) 
digitalmente em alta resolução, evitando o uso 
de material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020.  
Permitida a variação de 10% das medidas acima. 

M2 105 5.649,50 593.197,5000 
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04 

Painel Intercambiável de Pavimento: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance. Acabamento 
lateral sem parafusos aparentes e em perfis de 
alumínio de medidas uniformes, formando uma 
moldura de  15 mm de largura frontal e 15 mm 
de profundidade, que evita a retirada das réguas 
por pessoas não autorizadas. Personalização das 
informações para ambientes externos por meio 
de vinil adesivo plotado ou impresso 
digitalmente em alta resolução com laminação 
fosca, evitando o uso de material brilhoso e de 
alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR 9050:2020. Personalização das informações 
por meio de papel impresso (localizado entre o 
perfil de alumínio e a capa antirreflexo) 
digitalmente em alta resolução, evitando o uso 
de material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020.  
Permitida a variação de 10% das medidas acima. 

M2 
 

79 
5.649,50 446.310,5000 

 
05 

Placa Intercambiável de Bloco: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2015, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance. Acabamento 
lateral sem parafusos aparentes e em perfis de 
alumínio de medidas uniformes, formando uma 
moldura de  15 mm de largura frontal e 15 mm 
de profundidade, que evita a retirada das réguas 
por pessoas não autorizadas. Personalização das 
informações para ambientes externos por meio 
de vinil adesivo plotado ou impresso 
digitalmente em alta resolução com laminação 
fosca, evitando o uso de material brilhoso e de 
alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR 9050:2020.  Permitida a variação de 10% 
das medidas acima. 

 
M2 

 
 

213 

 
5.649,50 

 
1.203.343,5000 

06 

Placa Intercambiável de Porta: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 

M2 
 

460 
5.649,50 2.598.770,0000 
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material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2015, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance, com o topo 
da placa a 1,60 metro de altura em relação ao 
piso acabado, conforme item 5.4.1 da ABNT NBR 
9050:2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes e em 
perfis de alumínio de medidas uniformes, 
formando uma moldura de 15 mm de largura 
frontal e 15 mm de profundidade, que evita a 
retirada das réguas por pessoas não autorizadas. 
Personalização das informações para ambientes 
externos por meio de vinil adesivo plotado ou 
impresso digitalmente em alta resolução com 
laminação fosca, evitando o uso de material 
brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. 
Personalização das informações por meio de papel 
impresso (localizado entre o perfil de alumínio e a 
capa antirreflexo) digitalmente em alta resolução, 
evitando o uso de material brilhoso e de alta 
reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 
9050:2020. Permitida a variação de 10% das 
medidas acima. 

07 

Placa Intercambiável Pictograma: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance, com o topo 
da placa a 1,60 metro de altura em relação ao 
piso acabado, conforme item 5.4.1 da ABNT NBR 
9050:2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes e em 
perfis de alumínio de medidas uniformes, 
formando uma moldura de 15 mm de largura 
frontal e 15 mm de profundidade, que evita a 
retirada das réguas por pessoas não autorizadas. 
Personalização das informações por meio de vinil 
adesivo plotado ou impresso digitalmente em alta 
resolução com laminação fosca, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Permitida a 
variação de 10% das medidas acima. 

M2 
 

95 
5.649,50 536.702,5000 

08 

Placa Intercambiável Tátil de Porta: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 

M2 
 

132 
6.099,50 805.134,0000 
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item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance, com a base 
da placa a 1,20 metro de altura em relação ao 
piso acabado, conforme item 5.4.1 da ABNT NBR 
9050:2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes e em 
perfis de alumínio de medidas uniformes, 
formando uma moldura de 15 mm de largura 
frontal e 15 mm de profundidade, que evita a 
retirada das réguas por pessoas não autorizadas. 
Personalização das informações dos ambientes em 
caixa alta e alto relevo sobre a capa antirreflexo, 
conforme itens 5.2.9.2.1 e 5.2.9.2.2 da ABNT NBR 
9050:2015, por meio do recorte eletrônico de 
chapa de ABS preto fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR9050:2020, de 0,8 a 1,2 
milímetro de espessura/relevo, conforme letra b do 
item 5.2.9.2.2 da ABNT NBR 9050:2015. 
Informações em braile, conforme item 5.2.9.2.4 da 
ABNT NBR 9050:2020. Permitida a variação de 10% 
das medidas acima. 

09 

Placa Intercambiável Bandeira: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 2 faces e de fixação 
perpendicular à parede por meio de perfil de 
alumínio extrudado anodizado fosco sem 
parafusos aparentes, a ser encaixado e travado 
em suporte plástico parafusado à parede de 
forma segura por pelo menos dois pontos de 
fixação. Instalação acima pelo menos 2,10 
metros do piso acabado, conforme item 
5.2.8.2.3 da ABNT NBR 9050:2015. Acabamento 
lateral sem parafusos aparentes e em perfis de 
alumínio de medidas uniformes, formando uma 
moldura de 15 mm de largura frontal e 15 mm 
de profundidade, que evita a retirada das réguas 
por pessoas não autorizadas. Personalização das 
informações para ambientes externos por meio 
de vinil adesivo plotado ou impresso 
digitalmente em alta resolução com laminação 
fosca, evitando o uso de material brilhoso e de 
alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR 9050:2020. Personalização das informações 
por meio de papel impresso (localizado entre o 
perfil de alumínio e a capa antirreflexo) 
digitalmente em alta resolução, evitando o uso 
de material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020.  
Permitida a variação de 10% das medidas acima. 

M2 
 

177 
5.649,50 999.961,5000 
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10 

Placa Intercambiável Suspensa: Sistema de 
sinalização modular (permite o remanejamento 
das informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 2 faces e de fixação suspensa 
por meio de fixadores de aço, conectados à 
placa por cabos de aço inoxidável de 
comprimento regulável pelo mecanismo de 
travamento automático dos fixadores, o qual 
também evita o desprendimento do cabo de 
aço. Instalação   acima pelo menos 2,10 metros 
do piso acabado, conforme item 5.2.8.2.3 da 
ABNT NBR 9050:2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes e em 
perfis de alumínio de medidas uniformes, 
formando uma moldura de 15 mm de largura 
frontal e 15 mm de profundidade, que evita a 
retirada das réguas por pessoas não autorizadas. 
Personalização das informações por meio de vinil 
adesivo plotado ou impresso digitalmente em alta 
resolução com laminação fosca, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Permitida a 
variação de 10% das medidas acima. 

M2 84 5.649,50 474.558,0000 

11 

Placa Intercambiável Tátil de Pavimento: Serviço 
de confecção e instalação de sistema de 
sinalização modular (permite o remanejamento 
das informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance, com a base 
da placa a 1,20 metro de altura em relação ao 
piso acabado, conforme item 5.4.1 da ABNT NBR 
9050:2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes e em 
perfis de alumínio de medidas uniformes, 
formando uma moldura de 15 mm de largura 
frontal e 15 mm de profundidade, que evita a 
retirada das réguas por pessoas não autorizadas. 
Personalização das informações dos ambientes em 
caixa alta e alto relevo sobre o perfil, conforme 
itens 5.2.9.2.1 e 5.2.9.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, 
por meio do recorte eletrônico de chapa de ABS 
preto fosco, evitando o uso de material brilhoso e 
de alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR9050:2020, de 0,8 a 
1,2 milímetro de espessura/relevo, conforme  letra 
b do item 5.2.9.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. 
Informações em braile, conforme item 5.2.9.2.4 da 
ABNT NBR 9050:2020. Permitida a variação de 10% 
das medidas acima. 

M2 51 6.099,50 311.074,5000 
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12 

Placa Intercambiável Educativa: Serviço de 
confecção e instalação de sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance, com o topo 
da placa a 1,60 metro de altura em relação ao 
piso acabado, conforme item 5.4.1 da ABNT NBR 
9050:2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes, em 
tampa de ABS injetado de 3 mm de largura frontal 
e 10 mm de profundidade. Personalização das 
informações por meio de vinil adesivo  plotado ou 
impresso digitalmente em alta resolução com 
laminação fosca, evitando o uso de material 
brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. 
Permitida a variação de 10% das medidas acima. 

M2 75 5.649,50 423.712,5000 

13 

Prisma Intercambiável de Mesa: Sistema de 
sinalização modular (permite o remanejamento 
das informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), med.16 x 6cm, composto por 
perfis de alumínio extrudado anodizado fosco, 
evitando o uso de material brilhoso e de alta 
reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR 9050:2020, com 5 anos de garantia contra 
corrosão. Sistema de formato plano. Sistema de 
2 faces a ser posicionado sobre mesas ou 
balcões. 

Acabamento lateral em tampa triangular de ABS 
injetado de 2 mm de largura frontal. Réguas 
frontais de perfis de alumínio extrudado anodizado 
fosco de 62 milímetros de altura encaixadas nas 
tampas laterais sem parafusos aparentes. 
Personalização das informações por meio de papel 
impresso (localizado entre o perfil de alumínio e a 
capa antirreflexo) digitalmente em alta resolução, 
evitando o uso de material brilhoso e de alta 
reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 
9050:2020. Permitida a 
variação de 10% das medidas acima. 

M2 56 5.649,50 316.372,0000 

14 

Placa Intercambiável Fotoluminescente Rota de 
Fuga: Serviço de confecção e instalação de 
sistema de sinalização modular (permite o 
remanejamento das informações de uma placa 
para outra pela própria Administração, 
reduzindo custos de manutenção), composto 
por perfis de alumínio extrudado anodizado 
fosco, evitando o uso de material brilhoso e de 
alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT 
NBR 9050:2020, com 5 anos de garantia contra 
corrosão. Sistema de formato plano com réguas 
frontais em perfis de alumínio extrudado 
anodizado fosco de 15, 31, 46, 62, 93, 125, 156, 
187, 250 ou 300 mm de altura. Sistema de 1 face 
e de fixação contraposta por meio de parafusos 
ou fita dupla face VHB 3M de alta performance, 

M2 83 5.649,50 468.908,5000 
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com a base da placa a 1,80 metro de altura em 
relação ao piso acabado, conforme item 6.3 da 
ABNT NBR 16820 2020. Acabamento lateral sem 
parafusos aparentes, em tampa de ABS injetado 
de 3 mm de largura frontal e 10 mm de 
profundidade. Personalização das informações 
por meio de vinil adesivo fotoluminescente, 
conforme item 4.1 da ABNT NBR 168020 2020. 

Permitida a variação de 10% das medidas acima.' 

15 

Placa Intercambiável Fotoluminescente Porta 
Corta-Fogo: Sistema de sinalização modular 
(permite o remanejamento das informações de 
uma placa para outra pela própria 
Administração, reduzindo custos de 
manutenção),  composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance, com a base 
da placa a 1,20 metro de altura em relação ao 
piso acabado, conforme item 6.3 da ABNT NBR 
16820 2020. Acabamento lateral sem parafusos 
aparentes, em tampa de ABS injetado de 3 mm 
de largura frontal e 10 mm de profundidade. 
Personalização das informações por meio de 
vinil adesivo fotoluminescente, conforme item 
4.1 da ABNT NBR 168020 2020. 

Permitida a variação de 10% das medidas acima. 

M2 38 5.649,50 214.681,0000 

16 

Placa Intercambiável Fotoluminescente 
Suspensa: Sistema de sinalização modular 
(permite o remanejamento das informações de 
uma placa para outra pela própria 
Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2015, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 

187, 250 ou 300 mm de altura. Sistema de 2 faces e 
de fixação suspensa por meio de fixadores de aço, 
conectados à placa por cabos de aço inoxidável de 
comprimento regulável pelo mecanismo de 
travamento automático dos fixadores, o qual 
também evita o  desprendimento do cabo de aço. 
Instalação acima pelo menos 2,10 metros do piso 
acabado, conforme ABNT NBR 16820 2020. 
Acabamento lateral sem parafusos aparentes, em 
tampa de ABS injetado de 3 mm de largura frontal 
e 10 mm de profundidade. Personalização das 
informações por meio de vinil adesivo 
fotoluminescente, conforme item 4.1 da ABNT NBR 
168020 2020. 
Permitida a variação de 10% das medidas acima. 

M2 41 5.649,50 231.629,5000 

17 

Placa Intercambiável Fotoluminescente de 
Combate a Incêndio: Sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção), composto por perfis de alumínio 

M2 58 5.649,50 327.671,0000 
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extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 2 faces e de fixação 
contraposta por meio de fita dupla face VHB 3M 
de alta performance, sobreposta há uma base de 
acrílico com fixação por meio de parafusos ou 
fita dupla face VHB 3M de alta performance. 
Placa a 1,80 metro de altura em relação ao piso 
acabado, conforme item 6.3 da ABNT NBR 16820 
2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes, em 
tampa de ABS injetado de 3 mm de largura frontal 
e 10 mm de profundidade. Personalização das 
informações por meio de vinil adesivo 
fotoluminescente, conforme item 4.1 da ABNT NBR 
168020 2020. Permitida a variação de 10% das 
medidas acima. 

18 

Placa Intercambiável Fotoluminescente de 
Agente de Extintor: Sistema de sinalização 
modular (permite o remanejamento das 
informações de uma placa para outra pela 
própria Administração, reduzindo custos de 
manutenção),  composto por perfis de alumínio 
extrudado anodizado fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 
anos de garantia contra corrosão. Sistema de 
formato plano com réguas frontais em perfis de 
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 
46, 62, 93, 125, 156, 187, 250 ou 300 mm de 
altura. Sistema de 1 face e de fixação 
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla 
face VHB 3M de alta performance, com a base 
da placa a uma altura entre 1,20 e 1,60 metro do 
piso acabado, conforme item 6.3 da ABNT NBR 
16820 2020. 

Acabamento lateral sem parafusos aparentes, em 
tampa de ABS injetado de 3 mm de largura frontal 
e 10 mm de profundidade. Personalização das 
informações por meio de vinil adesivo 
fotoluminescente, conforme item 4.1 da ABNT NBR 
168020 2020. Permitida a variação de 10% das 
medidas acima. 

M2 45 5.649,50 254.227,5000 

19 

Quadro Plano de Fuga: Serviço de confecção e 
instalação de mural de 1 face, composto por 
molduras em perfis de alumínio extrudado 
anodizado fosco, com 5 anos de garantia contra 
corrosão, cortadas em ângulo de 45º, de 
medidas uniformes, sendo 2,5 milímetros de 
largura frontal, 25 milímetros de profundidade e 
12,5 milímetros de largura de fundo. Chapas 
frontais de alumínio composto (ACM) de 3 mm 
de espessura, fixadas nas molduras de alumínio 
através de fita magnética. Personalização das 
informações por meio de vinil adesivo 
fotoluminescente, conforme item 5.6.5.3 da 
ABNT NBR 168020 2020. Fixação contraposta 
por meio do encaixe das cantoneiras em 
parafusos previamente apertados contra a 
parede, de forma a facilitar a mudança do mural 
para ambientes diversos. Permitida a variação 
de 10% das medidas acima. 

M2 189 4.099,50 774.805,5000 
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20 

Sinalização adesiva Fotoluminescente: Rota 
Continuada: Serviço de confecção e instalação 
de faixa adesiva para parede e piso, 
confeccionada por meio de vinil adesivo 
fotoluminescente, conforme item 4.1 da ABNT 
NBR 168020 2020. 

Instalação a uma altura entre 0,25 e 0,50 metro do 
piso acabado. 

Metro linear 7880 188,50 1.485.380,0000 

21 

Sinalização Adesiva Fotoluminescente de Rota 
de Fuga e Corpo de Bombeiros: Rota 
Continuada: Serviço de confecção e instalação 
de adesivo para rota continuada, confeccionada 
por meio de vinil adesivo fotoluminescente, 
conforme item 6.3 da ABNT NBR 16820 2020. 
Instalação a uma altura entre 0,25 e 0,50 metro 
do piso acabado. 

M2 
 

139 
1.199,50 166.730,5000 

22 

Totem de Estacionamento. Totem med. 3000 
mm de altura, fixado por meio do chumbamento 
no solo de estrutura interna em aço galvanizado 
enrijecido, revestidos por tubos em perfis de 
alumínio de formato circular, com pelo menos 
60 mm de diâmetro e 3 milímetros de espessura 
de parede. Placa confeccionada em alumínio 
composto (ACM), localizada no topo do totem 
com personalização das informações por meio 
de vinil adesivo plotado, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. 
Instalação com a borda inferior da placa a uma 
altura livre entre 2,10 m e 2,50 m em relação ao 
solo. Em estacionamentos com pé-direito baixo, 
é permitida sinalização à altura de 1,50 m, 
conforme item 5.5.2.3.3 da ABNT NBR 
9050:2020. 

M2 
 

165 
3.449,50 569.167,5000 

23 

Quadro de aviso: Serviço de confecção e 
instalação de mural de 1 face, composto por 
molduras em perfis de alumínio extrudado 
anodizado fosco, com 5 anos de garantia contra 
corrosão, cortadas em ângulo de 45º, de 
medidas uniformes, sendo 2,5 milímetros de 
largura frontal, 25 milímetros de profundidade e 
12,5 milímetros de largura de fundo. Chapas 
frontais  de alumínio composto (ACM) de 3 mm 
de espessura, fixadas nas molduras de alumínio 
através de fita magnética. Fixação sobre a chapa 
de ACM de porta-informativos de 1 face, 
compostos por molduras de perfis extrudados 
de alumínio extrudado anodizado fosco, 
cortadas em ângulos de 45 graus, capa 
antirreflexo que facilita a leitura da informação 
ao atenuar os reflexos da iluminação do 
ambiente. Troca de informação facilitada pelo 
sistema “clic” de abertura das molduras de 
alumínio, possibilitando o remanejamento das 
informações pela própria Administração, 
reduzindo custos de manutenção. 

Personalização por meio de vinil adesivo recortado 
eletronicamente ou impresso digitalmente em alta 
resolução com laminação fosca, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Fixação 
contraposta por meio do encaixe das cantoneiras 
em parafusos previamente apertados contra a 
parede, de forma a facilitar a mudança do mural 
para ambientes diversos. 

M2 
 

325 
3.349,50 1.088.587,5000 

24 
Mapa de Localização: Serviço de confecção e 
instalação de mural de 1 face, composto por 

M2 93 2.499,50 232.453,5000 
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molduras em perfis de alumínio extrudado 
anodizado fosco, com 5 anos de garantia contra 
corrosão, cortadas em ângulo de 45º, de 
medidas uniformes, sendo 2,5 milímetros de 
largura frontal, 25 milímetros de profundidade e 
12,5 milímetros de largura de fundo. Chapas 
frontais de alumínio composto (ACM) de 3 mm 
de espessura, fixadas nas molduras de alumínio 
através de fita magnética. Personalização por 
meio de vinil adesivo recortado eletronicamente 
ou impresso digitalmente em alta resolução com 
laminação fosca, evitando o uso de material 
brilhoso e de alta reflexão, conforme item 
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Fixação 
contraposta por meio do encaixe das 
cantoneiras em parafusos previamente 
apertados contra a parede, de forma a facilitar a 
mudança do mural para ambientes diversos. 

25 

Porta-informativo: Serviço de confecção e 
instalação de porta-informativo de 1 face, 
compostos por molduras de perfis extrudados 
de alumínio extrudado anodizado fosco, 
cortadas em ângulos de 45 graus, capa 
antirreflexo que facilita a leitura da informação 
ao atenuar os reflexos da iluminação do 
ambiente. Troca de informação facilitada pelo 
sistema “clic” de abertura das molduras de 
alumínio, possibilitando o remanejamento das 
informações pela própria Administração, 
reduzindo custos de manutenção. 

Fixação contraposta por meio de parafusos ou fita 
dupla face VHB 3M de alta performance. 

M2 131 3.349,50 438.784,5000 

26 

Placa de Inauguração/Descerramento: Serviço 
de confecção e instalação de placa de 
Inauguração de 1 face, composta por chapa de 
alumínio composto (ACM) de 3 milímetros de 
espessura, gravada a laser. Acabamento em 
molduras de perfis de alumínio extrudado 
anodizado fosco, com 5 anos de garantia contra 
corrosão, cortadas em ângulo de 45º, de 
medidas uniformes, sendo 2,5 milímetros de 
largura frontal, 8,5 milímetros de profundidade e 
27,5 milímetros de largura de fundo. Fixação 
contraposta por meio de  parafusos ou fita dupla 
face. 

M2 56 7.499,50 419.972,0000 

27 

Sinalização adesiva de porta e parede de vidro: 
Sinalização Adesiva para Vidro: Serviço de 
confecção e instalação de faixa adesiva para 
porta e parede de vidro contínua, confeccionada 
a partir de vinil adesivo 3M de alta performance, 
impresso digitalmente em alta resolução. 

Instalação a uma altura entre 0,90 e 1,00 metro do 
piso acabado. Faixas contínuas opcionais a serem 
instaladas a uma altura entre 0,10 e 0,30 metro e 
entre 1,30 e 1,40 metro do piso acabado. 

Metro linear 548 178,50 97.818,0000 

28 

Sinalização Cartográfica Tátil: Sinalização 
Cartográfica Tátil confeccionada a partir de 
chapa de alumínio fosco, evitando o uso de 
material brilhoso e de alta reflexão, conforme 
item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, fixada 
sobre base em chapa galvanizada de 2,5mm com 
medida de 25 x 25 cm, com acabamento em 
pintura automotiva. Informações dos ambientes 
em caixa alta e alto relevo, conforme itens 
5.2.9.2.1 e 5.2.9.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, 
por meio do recorte eletrônico de chapa de ABS 
preto fosco, de 0,8 a 1,2 milímetro de 

UNID. 115 4.999,50 574.942,5000 
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espessura/relevo, conforme letra b do item 
5.2.9.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Informações 
em braile por meio de esferas, conforme item 
5.2.9.2.4 da ABNT NBR 9050:2020, com 
acabamento lateral sem parafusos aparentes e 
em perfis de alumínio de medidas uniformes, 
formando uma moldura de 15 mm de largura 
frontal e 15 mm de profundidade. Estrutura 
inferior tipo totem em tubo de perfil de alumínio 
extrudado anodizado fosco com 5 anos de 
garantia contra corrosão, de 60 milímetros de 
diâmetro e com parede de 3 milímetros de 
espessura. Fixação no piso por meio de 
parafusos e buchas tipo parabolt. 

29 

Placa Tátil para Corrimão: Serviço de confecção e 
instalação de placa em braile para corrimão, 
medindo 100 x 30 milímetros, composta por 
chapa de alumínio de 1 milímetro de espessura, 
com Informações em braile e em alto relevo, 
conforme item 5.2.9.2.4 da ABNT NBR 
9050:2020. 

Instalação por meio de fita dupla face VHB 3M de 
alta performance na geratriz superior do 
prolongamento horizontal do corrimão, conforme 
figura 60 - b e item 5.4.3 da ABNT NBR 
9050:2020. 

UNID. 477 58,50 27.904,5000 

30 

Sinalização de Degraus: Serviço de confecção e 
instalação de perfil de alumínio extrudado para 
sinalização de degraus isolados e degraus de 
escadas, medindo 62 milímetros na parte fixada 
sobre a borda do degrau e 22 milímetros na 
parte fixada sobre o espelho do degrau. 
Confeccionado a partir de perfil de alumínio 
extrudado  anodizado fosco, com 5 anos de 
garantia contra corrosão. Superfícies com 
ranhuras antiderrapantes, mesmo em ambientes 
úmidos. 

Parte superior e frontal com adesivo 
fotoluminescente com laminação protetora 
transparente, medindo 30 milímetros na parte 
fixada sobre a borda do degrau e 15 milímetros  na 
parte fixada sobre o espelho do degrau, com 
visualização assegurada mesmo em caso de corte 
ou falha de energia, conforme item 5.4.4 da ABNT 
NBR 9050:2020. Instalação por meio de adesivo de 
alta fixação nos pisos e espelhos dos degraus. 

Metro linear 823 169,50 139.498,5000 

 
 

31 

Sinalização de espaço para PCR Interno: Serviço 
de confecção e instalação de sinalização de 
espaço reservado a pessoas com cadeiras de 
rodas em áreas de espera, auditórios e áreas de 
resgate, em conformidade com o item 5.5.2.2 da 
NBR 9050:2020; fabricada em vinil autoadesivo 
ou laminado elastoplástico com bordas 
protegidas e 2mm de espessura; dimensões: 
120cm x 80cm. Em áreas com revestimento em 
carpete podem ser demandados outros 
materiais 

construtivos. 

 
 

UNID. 

 
 

120 

 
 

649,50 

 
 

77.940,0000 

32 

Sinalização de espaço para PCR Externo: Serviço 
de pintura de sinalização de espaço reservado a 
pessoas com cadeiras de rodas ou idoso em 
áreas de estacionamento, em conformidade com 
o item 5.5.2.2 da NBR 9050:2020; fabricada em 
tinta acrílica para piso; dimensões: 120cm x 
120cm. 

UNID. 123 549,50 67.588,5000 



13/21 
 

33 

Totem Institucional Externo: Totem de alumínio 
de 2 faces, com estrutura interna através de 
perfis UDC de aço enrijecido, composto chapas 
frontais de alumínio composto (ACM). Logotipo 
em acrílico cristal 10 mm recortado a laser e 
aplicado no totem. Letreiro em acrílico leitoso 
20mm recortado a laser e aplicado na parte 
frontal do totem. Personalização do logotipo em 
impressão UV por trás do acrílico. Estrutura de 
alvenaria para base de fixação do totem, com 
pintura seguindo as cores do projeto, incluindo 
instalação. Fixação: chumbação no solo. 

M2 339 5.849,50 1.982.980,5000 

34 

Sinalização Tátil para Piso: Serviço de confecção 
e instalação de piso tátil de borracha, cada placa 
medindo 25 x 25 cm. Detectável pelo contraste 
tátil, por meio de relevos, conforme tabelas 4 e 
5 da ABNT NBR 9050:2020, e pelo contraste 
visual, de luminância com a superfície adjacente, 
em condições secas e molhadas, conforme item 
5.2.9.1.1 e tabela 2 da ABNT NBR 9050:2020. 
Piso tátil de alerta a ser utilizado para: informar 
à pessoa com deficiência visual sobre a 
existência de desníveis ou situações de risco 
permanente, como objetos suspensos não 
detectáveis pela bengala longa; orientar o 
posicionamento adequado da pessoa com 
deficiência visual para o uso de equipamentos, 
como elevadores, equipamentos de 
autoatendimento ou serviços; informar as 
mudanças de direção ou opções de percursos; 
indicar o início e o término de   degraus, escadas 
e rampas; indicar a existência  de patamares nas 
escadas e rampas; e indicar as travessias de 
pedestres. Consiste em um   conjunto de relevos 
tronco-cônicos, conforme tabela 4 e figura 62 da 
ABNT NBR 9050:2020. Piso tátil direcional a ser 
utilizado no sentido do deslocamento das 
pessoas, quando da ausência ou 
descontinuidade de linha-guia identificável, em 
ambientes internos ou externos, para indicar 
caminhos preferenciais de circulação. Consiste  
em relevos lineares, regularmente dispostos, 
conforme tabela 5 e figura 63 da ABNT NBR 
9050:2020. 

M2 3618 359,50 1.300.671,0000 

35 

Sinalização Tátil de Concreto para Piso: Serviço 
de confecção e instalação de piso tátil de 
concreto, cada placa medindo 25 x 25 cm. 
Detectável pelo contraste tátil, por meio de 
relevos, conforme tabelas 4 e 5 da ABNT NBR 
9050:2020, e pelo contraste visual, de 
luminância com a superfície adjacente, em 
condições secas e molhadas, conforme item 
5.2.9.1.1 e tabela 2 da ABNT NBR 9050:2020. 
Piso tátil de alerta a ser utilizado para: informar 
à pessoa com deficiência visual sobre a 
existência de desníveis ou situações de risco 
permanente, como objetos suspensos não 
detectáveis pela bengala longa; orientar o 
posicionamento adequado da pessoa com 
deficiência visual para o uso de equipamentos, 
como elevadores, equipamentos de 
autoatendimento ou serviços; informar as 
mudanças de direção ou opções de percursos; 
indicar o início e o término de degraus, escadas 
e rampas; indicar a existência de patamares nas 
escadas e rampas; e indicar as travessias de 
pedestres. Consiste em um conjunto de relevos 
tronco-cônicos, conforme tabela 4 e figura 62 da 

M2 1712 549,50 940.744,0000 
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ABNT NBR 9050:2020. Piso tátil direcional a ser 
utilizado no sentido do deslocamento das  
pessoas, quando da ausência ou 
descontinuidade de linha-guia identificável, em 
ambientes   internos ou externos, para indicar 
caminhos preferenciais de circulação. Consiste 
em relevos lineares, regularmente dispostos, 
conforme  tabela 5 e figura 63 da ABNT NBR 
9050:2020. 

36 

Sinalização Tátil de inox para Piso: Serviço de 
confecção e instalação de piso tátil de Inox, 
composto por elementos tateis de alerta e 
direcional. Detectável pelo contraste tátil, por 
meio de relevos, conforme tabelas 4 e 5 da 
ABNT NBR 9050:2020, e pelo contraste visual, de 
luminância com a superfície adjacente, em 
condições secas e molhadas, conforme item 
5.2.9.1.1 e tabela 2 da ABNT NBR 9050:2020. 
Piso tátil de alerta a ser utilizado para: informar 
à pessoa com deficiência visual sobre a 
existência de desníveis ou situações de risco 
permanente, como objetos suspensos não 
detectáveis pela bengala longa; orientar o 
posicionamento adequado da pessoa com 
deficiência visual para o uso de equipamentos, 
como elevadores, equipamentos de 
autoatendimento ou serviços; informar as 
mudanças de direção ou opções de percursos; 
indicar o início e o término de   degraus, escadas 
e rampas; indicar a existência  de patamares nas 
escadas e rampas; e indicar as travessias de 
pedestres. Consiste em um   conjunto de relevos 
tronco-cônicos, conforme tabela 4 e figura 62 da 
ABNT NBR 9050:2020. Piso tátil direcional a ser 
utilizado no sentido do deslocamento das 
pessoas, quando da ausência ou 
descontinuidade de linha-guia identificável,  em 
ambientes internos ou externos, para indicar 
caminhos preferenciais de circulação. Consiste  
em relevos lineares, regularmente dispostos, 
conforme tabela 5 e figura 63 da ABNT NBR 
9050:2020. 

M2 328 1.829,50 600.076,0000 

37 

Letra caixa fabricada com recorte eletrônico, em 
PVC Expandido. Acabamento com pintura 
automotiva. Fixação: Contraposta.  Medida de 
150 a 300mm de altura. 

UNID. 847 549,50 465.426,5000 

38 

Letra caixa fabricada com recorte eletrônico, em 
PVC Expandido. Acabamento com pintura 
automotiva. Fixação: Contraposta. Medida de 
310 a 600mm de altura. 

UNID. 621 649,50 403.339,5000 

39 

Letra caixa fabricada em aço galvanizado. 
Acabamento com pintura automotiva. Fixação: 
Contraposta. Medida de 150 a 300mm de altura. 
Iluminação através de LED luminosidade de 
8000K. 

UNID. 581 2.329,50 1.353.439,5000 

40 

Letra caixa fabricada em aço galvanizado. 
Acabamento com pintura automotiva. Fixação: 
Contraposta. Medida de 310 a 600mm de altura. 
Iluminação através de LED luminosidade de 
8000K. 

UNID. 637 3.469,50 2.210.071,5000 

 
VALOR TOTAL DA ATA ………………………………………………………………………....R$ 

27.099.095,00 

 



15/21 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO – 
UG 158151. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços nas quantidades indicadas no Item 2.1 

ITENS Nº ÓRGÃOS PARTICIPANTES UG 

 

 

Grupo I 

Itens de 01 ao 40 

Cefor: Rua Barão de Mauá 30, Jucutuquara, Vitória/ES – CEP: 29.040-780 158151 

Campus Viana: Rodovia BR-262, Km 12 – Universal, Viana/ES, CEP 29.135-000 158151 

Campus Aracruz: Avenida Morobá, 248 – Bairro Morobá 29192-733 – Aracruz – ES 158419 

Campus Barra de São Francisco: Avenida, Rua Herculano Fernandes de Jesus, 111 - Irmãos 
Fernandes, Barra de São Francisco - ES, 29800-000 

158886 

Campus Centro Serrano: Rua principal, s/n, Fazenda Pagung, Alto Jetibá, Caramuru 
29.645-000 - Santa Maria de Jetibá – ES. 

158885 

Campus Linhares: Av. Filogônio Peixoto, 2220 - Aviso, Linhares - ES, 29901-291 158420 

Campus Serra: Rodovia ES-010 - Km 6,5 – Manguinhos CEP: 29173 - 087 - Serra - ES 158417 

Campus São Mateus: Rodovia BR Norte Km 58 Rua São Mateus 101 - Litorâneo, ES, 
29932-540 

158423 

Campus Venda Nova do Imigrante: Avenida Elizabeth Minete, R. São Rafael, 500, Venda 
Nova do Imigrante - ES, 29375-000 

158429 

Campus Vila Velha: Avenida Ministro Salgado Filho, 1000, Bairro Soteco, CEP 29106-010 – 
Vila Velha – ES 

158427 

Campus Vitória: Avenida Vitória, 1729 - Jucutuquara – Vitória – ES – CEP 29040-780 158416 

Cachoeiro de Itapemirim: Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua, 1.568 - Localidade de 
Morro Grande - CEP 29.322-000 Cachoeiro de Itapemirim – ES. 

158418 

Campus Cariacica: Rodovia Governador José Sette, 184 – Itacibá. Cariacica – ES - CEP: 
29150-410 

158421 

Campus Colatina: Av. Arino Gomes Leal, 1700 - Santa Margarida, Colatina - ES, 29700-558 158272 

Campus Guarapari: Alameda Francisco Vieira Simões, 720 – Aeroporto, Guarapari - ES, 
29216-795. 

158883 

Campus Ibatiba: Av. 7 de Novembro, 40 - Centro, Ibatiba - ES, 29395-000. 158428 

Campus Itapina: Rodovia BR 259 - KM 70 - Trecho Colatina X Baixo Guandu Distrito de 
Itapina Zona Rural, ES, 29717-000. 

158424 

Campus Montanha: Palhinha - Rodovia ES-130, Km 1, Montanha – ES, 29890-000 158884 

Campus Nova Venécia: Rodovia, R. Miguel Curry Carneiro, 799 – Santa Luzia, Nova 
Venécia - ES, 29830- 000 

158422 

Campus Piúma: Rua Augusto Costa de Oliveira, 660, Piúma – ES, 29285-000 158892 

Campus Santa Teresa: Rodovia ES-080, Km 93 s/n, Santa Teresa – ES, 29660-000 158426 

Reitoria: Avenida Rio Branco, nº 50 – Santa Lúcia - Vitória - ES - CEP: 29056-264 158151 

Cidade da Inovação: Av. Anísio Fernandes Coelho, 1260 - Jardim da Penha, Vitória - ES, 
CEP 29060-670 

158151 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, conforme Art. 84. da Lei nº14.133/2021, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 



17/21 
 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-base 
vinculada à data do orçamento estimado. 

7.2.8. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 
no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

 

Vitória/ES, 20 de fevereiro de 2024. 
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